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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 095/2022 – PMLS – UASG 987659 
Objeto: Aquisição de 03 (três) veículos tipo van transporte de passageiros de 
acordo com as resoluções sesa n° 933/2021 e 1.067/2021. 
Tipo de Licitação: Menor preço por item.  
Entrega e abertura das propostas até às 13h30min do dia 25/08/2022, no site 
www.comprasnet.gov.br ou https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Laranjeiras do Sul-PR, 10 de agosto de 2022. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 096/2022 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição pó de pedra para atender as 
necessidades do município de laranjeiras do sul, itens de livre concorrência e 
item exclusivo para me/epp/mei. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 26/08/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 10 de agosto de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N.º 203/2022 

DATA: 11/08/2022 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
estabelecido no Artigo 41 da Constituição Federal e Artigo 
n.º 25 da Lei Municipal de n.º 030/2004 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
     TORNAR estável no Serviço Público Municipal os 
Servidores abaixo relacionados detentores de Cargo de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, mediante os resultados das Avaliações Especiais de 
Desempenho Individual de Estágio Probatório, ficando desde ja concedido avanço horizontal 
para a referência (02) de seu respectivo nível de vencimento: 
 
NOME CARGO LOTAÇÃO DATA DA 

POSSE 
Claudimara Polli Professora de 

Língua Estrangeira-
Inglês 

Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, 

Turismo e Inovação e 
Tecnologia 

01/08/2019* 

Deise Schimboski Negretti Professora de Artes Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, 

Turismo e Inovação e 
Tecnologia 

02/08/2019 

Nayane Guilherme de Oliveira 
Negretti 

Secretária Escolar Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, 

Turismo e Inovação e 
Tecnologia 

07/08/2019 

Susane Gregolon de Souza Auxiliar de 
Manutenção e 
Conservação I 

Secretaria Municipal de 
Administração e 
Planejamento 

09/08/2019 

Silvonei Matheus Pollyak Psicólogo Secretaria Municipal de 
Saúde 

20/08/2019 

 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
11 de Agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 100/2022. 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder a Servidora, ROSEMAR SCHULTZ DE PAULA, RG 
7.100.951-3 e CPF 051.313.579-00, ocupante do Cargo Efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, Licença 20 (vinte) dias, conforme Lei 470/2020 Artigo 53 IV e 
Ofício 022/2017/PGM-DRH. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito á 
09/08/2022. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 11 de agosto de 

2022. 

 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
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DECRETO N.º 147, DE 18 DE JULHO DE 2022. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2022 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.323/2021, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2022, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
1.174.875,42 (um milhão, cento e setenta e quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais e 
quarenta e dois centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte 
integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit financeiro das fontes 
de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
105 – Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros – Educação; 
107 – Salário-Educação; 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
361 – Emenda Incremento Temporário PAB; 
382 – Recursos SAMU – FES RES SESA 1034/2021; 
383 – Emendas Relatoria PAP e AFINS; 
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL; 
504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias; 
875 – Proposta MAPA Escavadeira Hidráulica; 
1497 – Bloco de Custeio Estadual – Vigilância Sanitária. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 326/2021 de 07/12/2021, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 18 de julho de 2022. 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2022 
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática  
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Lei/Ato nº 6605 - Decreto nº 147/2022 de 18/07/2022 Nº Ano Escopo 

Autorização: 5660 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1323 2021 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 146.000,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 146.000,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 323.000,00 323.000,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 0,00 540.184,96 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 240.184,96 0,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 300.000,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 165.690,46 Suplementar 
Superávit Financeiro 10.000,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 58.000,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 97.690,46 0,00 Suplementar 

Despesa 
03 

03.001 
04.122.0003.2014 

3.3.90.30.00.00 
560 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.36.00.00 

570 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.002 

04.128.0003.2015 
3.1.90.13.00.00 

640 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.002 

04.128.0003.2015 
3.1.90.94.00.00 

650 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 10.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
3.3.90.39.00.00 

910 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
3.3.90.40.00.00 

930 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
4.4.90.93.00.00 

961 00875 PROPOSTA MAPA ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.184,96 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.003 

15.451.0005.2027 
3.3.90.30.00.00 

1505 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANISTICO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANISTICO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 17.605,16 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.003 

15.451.0005.2027 
3.3.90.39.00.00 

1515 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANISTICO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANISTICO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 9.744,72 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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06 
06.004 

15.451.0005.1030 
3.3.90.39.00.00 

1560 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E  
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.004 

15.451.0005.2033 
3.1.90.94.00.00 

1650 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 1.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.004 

15.451.0005.2033 
3.3.90.30.00.00 

1680 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.30.00.00 

2380 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.36.00.00 

2460 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.1047 
4.4.90.51.00.00 

2580 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO INFANTIL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.1047 
4.4.90.51.00.00 

2595 00105 Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros -Educação 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO INFANTIL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 60.340,58 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2050 
3.3.90.36.00.00 

2820 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.30.00.00 

3050 00107 Salário-Educação 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

3120 00107 Salário-Educação 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.1.90.11.00.00 

3350 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 35.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.1.90.13.00.00 

3360 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.14.00.00 

3380 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.32.00.00 

3410 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 2.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.39.00.00 

3430 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 18.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2065 
3.1.90.11.00.00 

3600 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 60.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2065 
3.3.90.34.00.00 

3670 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2065 
3.3.90.34.00.00 

3675 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 44.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.1.90.13.00.00 

3740 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 100.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.39.00.00 

3880 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 44.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.39.00.00 

3890 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 16.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.40.00.00 

3920 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3960 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 200.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3970 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 165.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3975 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.13.00.00 

3980 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.13.00.00 

3990 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 45.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.13.00.00 

3995 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.94.00.00 

4010 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.14.00.00 

4030 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
DIÁRIAS - CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

4056 00383 Emendas Relatoria PAP E AFINS 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.34.00.00 

4070 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.34.00.00 

4072 00383 Emendas Relatoria PAP E AFINS 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 205.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

4102 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

4102 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.71.70.00.00 

4185 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.30.00.00 

4330 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 16.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.32.00.00 

4339 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 100.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.32.00.00 

4340 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 100.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.3.90.39.00.00 

4510 01497 Bloco de Custeio Estadual - Vigilancia Sanitária 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2086 
3.1.90.11.00.00 

5120 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PETI 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2086 
3.3.90.30.00.00 

5140 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PETI 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2086 
3.3.90.39.00.00 

5150 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PETI 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 4.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2086 
3.3.90.40.00.00 

5160 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PETI 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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10 
10.003 

08.244.0009.2087 
3.3.90.30.00.00 

5180 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2087 
3.3.90.39.00.00 

5210 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 8.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.005 

08.241.0009.2090 
3.3.90.39.00.00 

5270 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 4.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.005 

08.241.0009.2090 
3.3.90.39.00.00 

5270 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.005 

08.241.0009.2090 
4.4.90.52.00.00 

5280 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 4.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.002 

18.423.0017.1094 
3.3.90.30.00.00 

5500 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
AÇÕES REALIZADAS COM ICMS ECOLÓGICO 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

146.000,00 
0,00 
0,00 

323.000,00 
323.000,00 
540.184,96 

0,00 
0,00 

165.690,46 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
146.000,00 
146.000,00 
323.000,00 
323.000,00 

0,00 
300.000,00 
240.184,96 

0,00 
10.000,00 
58.000,00 
97.690,46 

# 
# 
# 

# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
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DECRETO N.º 160, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 
 

EMENTA:  Dispõe sobre o regulamento do 

regime de adiantamento e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

DECRETA: 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Artigo 1º. Fica instituída, na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras/PR, a forma de 
pagamento de despesas pelo regime de adiantamento que reger-se-á segundo as normas legais 
vigentes que disciplinam a matéria. 

 Artigo 2º. Entende-se por adiantamento o numerário colocado à disposição de uma 
Secretaria, a fim de lhe dar condições de realizar despesas que, por sua natureza ou urgência, 
não possam aguardar o processamento normal. 

 Artigo 3º. Os pagamentos a serem efetuados através do Regime de Adiantamento ora 
instituído restringir-se-ão aos casos previstos neste Decreto e sempre em caráter de exceção. 

 Artigo 4º. O adiantamento mensal de cada espécie de despesa não ultrapassará o valor 
correspondente a 2,5% (dois vírgula cinquenta por cento) do valor estabelecido na alínea “a”, do 
inciso II, do artigo 23, da Lei 8.666/1993. 

Artigo 5º. Poderão realizar-se sob o regime de adiantamento os pagamentos decorrentes 
das seguintes espécies de despesa: 

I - despesas com material de consumo; 

II - despesas com serviços de terceiros; 

III - despesas com transportes em geral; 

IV - despesas judiciais e cartorárias; 

V - despesas com representação eventual; 

VI - despesa extraordinária e urgente, cuja realização não permita delongas; 

VII - despesa que tenha de ser efetuada em lugar distante da sede da Prefeitura; 
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 VIII - despesa miúda e de pronto pagamento. 

Artigo 6º. Considera-se despesa miúda e de pronto pagamento, para os efeitos deste 
Decreto, as que se realizaram com: 

I - selos postais, telegramas, radiogramas, material e serviços de limpeza e higiene, 
lavagem de roupa, café e lanche, pequenos carretos, transportes urbanos, pequenos consertos, 
telefone, água, luz, força, gás e aquisição avulsa de livros, jornais e outras publicações; 

II - encadernações avulsas e artigos de escritório, de desenho, impressos e papelaria, em 
quantidade restrita, para uso ou consumo próximo ou imediato; 

III – consultas e exames médicos urgentes e não disponíveis no Município, artigos 
farmacêuticos ou de laboratório, em quantidade restrita, para uso ou consumo próximo ou 
imediato; 

IV - outra qualquer, de pequeno vulto e de necessidade imediata, desde que 
devidamente justificada. 

Artigo 7º. As despesas com artigos em quantidade maior, de uso ou consumo remotos, 
correrão pelos itens orçamentários próprios e seguirão o processamento normal da despesa. 

Capítulo II 

DAS REQUISIÇÕES DE ADIANTAMENTOS 

 Artigo 8º. As requisições de adiantamentos serão feitas pelo servidor, através 
requerimento dirigido ao Secretário Municipal de Finanças ou ao Chefe do Poder Executivo. 

 Artigo 9º. Nas requisições de adiantamento constarão, necessariamente, as seguintes 
informações: 

I - identificação da espécie da despesa mencionando o item do artigo quinto (5º) no qual 
a despesa se classifica; 

II - nome completo, cargo ou função do servidor responsável pelo adiantamento; 

III – prazo de aplicação e; 

IV – valor do adiantamento. 

Artigo 10. O prazo de aplicação poderá ser em base mensal, mencionando-se, neste 
caso, o valor global do adiantamento, a quantia mensal a ser entregue e os meses de aplicação. 

Artigo 11. Na hipótese de adiantamento único, o ofício requisitório deverá esclarecer 
esse fato e fixar o prazo de aplicação. 
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Artigo 12. Não se fará novo adiantamento: 

I - a quem do anterior não haja prestado contas no prazo legal; 

II - a quem, dentro de trinta dias, deixar de atender notificação para regularizar 
prestação de contas. 

Artigo 13. Não se fará adiantamento: 

I - para despesa já realizada; 

II - Ao servidor que ainda não prestou contas de adiantamento anterior; 

III - Ao servidor responsável por dois adiantamentos. 

 

Capítulo III 

DO PERÍODO DE APLICAÇÃO 

 Artigo 14. O adiantamento solicitado em base mensal somente poderá ser aplicado 
durante o mês a que se refere ou durante o período de trinta dias a contar da data da entrega do 
dinheiro ao responsável. 

Artigo 15. No caso de adiantamento único o período de aplicação será aquele 
estabelecido no ofício requisitório, conforme estabelecido no artigo onze (11). 

Artigo 16. Nenhum pagamento poderá ser efetuado fora do período de aplicação. 

Capítulo IV 

DA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS DE ADIANTAMENTOS 

Artigo 17. O ofício requisitório será autuado e protocolado seguindo diretamente ao 
Secretário de Finanças ou ao Gabinete do Prefeito para a competente autorização. 

Artigo 18. Os processos de adiantamentos terão sempre andamento preferencial e 
urgente. 

Artigo 19. Autorizada, a despesa será empenhada e paga com transferência bancária em 
favor do responsável indicado no processo. 

Artigo 20. Cabe ao Setor de Contabilidade verificar, antes de registrar o empenho, se 
foram cumpridas as disposições deste Decreto. Constatando algum defeito processual não dará 
prosseguimento ao processo, devendo devolvê-lo informado, para os reparos que se fizerem 
necessários. 
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Capítulo V 

DAS NORMAS DE APLICAÇÃO DO ADIANTAMENTO 

Artigo 21. O adiantamento não poderá ser aplicado em despesa de classificação 
diferente daquela para a qual foi autorizado. 

Artigo 22. A cada pagamento efetuado o responsável exigirá o correspondente 
comprovante: nota fiscal, nota simplificada, cupom, recibo etc.  

Artigo 23. As notas fiscais serão sempre emitidas em nome da Prefeitura Municipal. 

Artigo 24. Os comprovantes de despesa não poderão conter rasuras, emendas, borrões e 
valor ilegível, não sendo admitido em hipótese alguma, segundas vias, ou outras vias, cópias 
xerox, fotocópias ou qualquer outra espécie de reprodução. 

Artigo 25. Cada pagamento será convenientemente justificado, esclarecendo-se a razão 
da despesa, o destino da mercadoria ou do serviço e outras informações que possam melhor 
explicar a necessidade da operação. 

Artigo 26. Em todos os comprovantes de despesa constará o atestado de recebimento do 
material ou da prestação de serviço. 

Capítulo VI 

DO RECOLHIMENTO DO SALDO NÃO UTILIZADO 

Artigo 27. O saldo de adiantamento não utilizado será recolhido à Tesouraria da 
Prefeitura, mediante depósito identificado onde constará o nome do responsável e identificação 
do adiantamento cujo saldo está sendo restituído. 

Artigo 28. O prazo para recolhimento do saldo não utilizado será de 3 (três) dias úteis, a 
contar do último dia do período de aplicação. 

Artigo 29. A Tesouraria classificará o valor recolhido no grupo das receitas extra-
orçamentárias. 

Artigo 30. No mês de dezembro todos os saldos de adiantamento serão recolhidos à 
Tesouraria até o último dia útil, mesmo que o período da aplicação não tenha expirado. 

Artigo 31. Se, eventualmente, algum saldo de adiantamento for recolhido no exercício 
seguinte, o valor será classificado como receitas diversas do exercício. 

Capítulo VII 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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Artigo 32. No prazo de 3 (três) dias, a contar do termo final do período de aplicação, o 
responsável prestará contas da aplicação do adiantamento recebido. 

Parágrafo único. A cada adiantamento corresponderá uma prestação de contas. 

Artigo 33. A prestação de contas far-se-á mediante entrada, na Contabilidade, dos 
seguintes documentos: 

I – ofício encaminhando a prestação de contas; 

II - relação de todos os documentos de despesa constando: número e data do 
documento, espécie de documento, nome do interessado e valor da despesa, constando no final 
da relação a soma da despesa realizada; 

III - cópia do comprovante de depósito identificado do saldo não aplicado, se houver; 

IV - cópias da Nota de Empenho e da Nota de anulação se houve saldo 
recolhido; 

V - documentos das despesas realizadas, dispostos em ordem cronológica; 

VI - em cada documento constará, obrigatoriamente: atestado de recebimento do 
material ou da prestação do serviço; a finalidade da despesa; o destino do material e outros 
esclarecimentos que se fizerem necessários à perfeita caracterização da despesa. 

Artigo 34. Não serão aceitos documentos rasurados, ilegíveis, com data anterior ou 
posterior ao período da aplicação do adiantamento o que se refira a despesa não classificável na 
espécie de adiantamento concedido. 

Parágrafo único. Somente serão aceitos documentos originais, não se admitindo outras 
vias, xerox, fotocópias ou outra espécie de reprodução. 

Capítulo VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 35. Caberá ao Setor de Contabilidade a tomada de contas dos adiantamentos. 

Artigo 36. Recebidas as prestações de contas, conforme dispõe este Decreto, a 
Contabilidade verificará se as disposições exigidas neste Decreto foram inteiramente cumpridas, 
fazendo as exigências necessárias, fixando prazos razoáveis para que os responsáveis possam 
cumpri-las. 

Artigo 37. Se as contas foram consideradas em ordem e boas a o Secretário de Finanças 
certificará o fato, no local apropriado do documento mencionado no artigo 36 e encaminhará o 
processo ao Chefe do Executivo para aprovação ou não. 
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Artigo 38. No caso de aprovadas as contas, a Contabilidade tomará as seguintes 
providências:  

I - convidar o responsável para tomar ciência, no próprio processo; 

II - arquivar o processo de prestação de contas apenso ao processo que 
autorizou o adiantamento, em local seguro onde ficará à disposição do Tribunal de 
Contas. 

Artigo 39. No caso de aprovadas as contas condicionadas a determinadas exigências, a 
Contabilidade tomará as seguintes providências:  

I - providenciar o cumprimento das exigências determinadas; 

II - adotar as medidas indicadas no artigo 38 e incisos. 

Artigo 40. No caso de não aprovadas as contas, a Contabilidade seguirá a orientação 
determinada pelo Prefeito em seu despacho final. 

Artigo 41. No dia útil imediato ao vencimento do prazo para prestação de contas, que 
será estipulado pelo Setor de Contabilidade, sem que o responsável as tenha apresentado, o 
Setor de Contabilidade oficiará diretamente ao responsável, concedendo-lhe o prazo final e 
improrrogável de três dias úteis para fazê-lo. 

Parágrafo único. Na cópia do ofício o responsável assinará o recebimento da via 
original colocando de próprio punho a data do recebimento. 

Artigo 42. Não sendo cumprida a obrigação da prestação de contas, após o vencimento 
do prazo final estabelecido no artigo anterior, o Setor de Contabilidade remeterá, no dia 
imediato, a cópia do ofício referida no parágrafo único do artigo 41 ao Departamento Jurídico, 
para abertura de sindicância nos termos da legislação vigente. 

Artigo 43. Os casos omissos serão disciplinados pelo Secretário de Finanças e pelo 
Chefe do Executivo. 

Artigo 44. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto de n. 234/2013. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras-PR, 10 de agosto de 2022. 

 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2022-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 25 de Agosto de 2022 ,  na Plataforma da BLL Compras na 
página e letrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  
aquisição de gêneros al imentícios,  produtos de higiene e l impeza ,  para 
manutenção dos setores da administração municipal .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 36 37-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  11 de Agosto de 2022.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2022-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 26 de Agosto de 2022 ,  na Plataforma da BLL  Compras na 
página e letrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recurs os 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Aquisição de veículos uti l itários com recursos do 
Tesouro Estadual -  Convênio nº 437/2021-SEAB e contrapartida municipal .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  11 de Agosto de 2022.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preços para eventual  fornecimento de refeições 
(buffet l ivre e marmitex),  para al imentação de funcionários em serviço e na 
real ização de eventos e atividades promovidas pela administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná , neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85 .350-000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  MATEUS RUCKER E CIA 
LTDA - ME ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.996.411/0001-11, com sede na cidade de Guaraniaçu, Estado do Paraná , s ito a Rod 
BR 277 KM 496, s/n, bairro Bela Vista,  CEP 85.400 -000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor MATEUS RUCKER ,  inscrito no CPF/MF sob o nº 
079.694.629-95, portador da Cédula de Identidade nº 104099378 SSP/PR, residente e 
domici l iado na cidade de Guaraniaçu, Estado do Paraná, s ito a Avenida Ivan F.  do 
Amaral Fi lho, nº 763, casa,  bairro Centro, CEP 85.400 -000, com o(s)  preço(s)  do(s)  
item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
MATEUS RUCKER E CIA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 REFEICOES BUFFET LIVRE -RIO GUARANI OU ARREDORES Refeições 
buffet livre composto por no mínimo 6 pratos quentes + 5 pratos 
frios + 3 tipos de carnes. Obs: O cardápio deverá ser variado de 
acordo com os dias da semana. As refeições deverão ser fornecidas 
em estabelecimento comercial localizado no Distrito do Rio Guarani 
ou arredores, diariamente, de segunda à segunda, sendo: Almoço 
servido entre às 11:30 e 13:30 horas e Jantar servido entre 19:30 às 
21:30 horas.  

UN 1.300,00 31,00 40.300,00 

5 1 REFEICOES EM MARMITEX Nº 9 + SALADA EM MARMITEX Nº 7 -
RIO GUARANI  Refeições acondicionada em martmitex nº 9 em 
embalagens de isopor com tampa, composto por no mínimo 6 
pratos quentes + 5 pratos frios + 3 tipos de carnes; a salada deverá 
ser acondicionada em marmitex nº 7. Obs: O cardápio deverá ser 
variado de acordo com os dias da semana. Os alimentos deverão 
ser preparados na cozinha da empresa contratada, utilizando-se 
matéria prima e insumos de primeira qualidade. Deverá ser 
ofertado alimentos preparados do dia, sem reaproveitamento de 
preparações de dias anteriores às refeições a serem servidas à 
Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. Os alimentos devem 
estar harmoniosamente dispostos no recipiente descartável. O 
sabor dos pratos é elemento essencial, não devendo ser 
excessivamente temperado ou condimentado, nem insosso. Os 

UN 2.000,00 18,50 37.000,00 
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alimentos utilizados devem ser, tanto quanto possível, frescos e 
naturais. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos alimentos no 
ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura 
Municipal, através do responsável, o direito de não receber os 
alimentos, caso o mesmo não se encontre em condições 
satisfatórias ou no caso de o alimento não ser de primeira 
qualidade. As refeições deverão ser fornecidas em estabelecimento 
comercial localizado no Distrito do Rio Guarani ou arredores, 
diariamente, de segunda à segunda, sendo: Almoço servido entre 
às 11:00 e 13:30 horas e Jantar servido entre 19:30 às 21:30 horas.  

TOTAL 77.300,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 77.300,00 (Setenta e Sete  Mil  e Trezentos Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município  para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00580 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00590 00504 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01710 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01720 00511 3.3.90.39.00.00 
2022 12.122.0007.2040 02000 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 12.122.0007.2040 02010 00103 3.3.90.39.00.00 
2022 12.122.0007.2040 02020 00104 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03870 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03880 00361 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03890 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03900 01494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04090 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04010 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04490 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04500 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04510 01497 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05210 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05320 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05840 00000 3.3.90.39.00.00 

DA VIGÊNCIA:   
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
Nova Laranjeiras -  PR, 10 de agosto de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 1 de 2 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preços para eventual  fornecimento de refeições 
(buffet l ivre e marmitex),  para al imentação de funcionários em serviço e na 
real ização de eventos e atividades promovidas pela administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná , neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85 .350-000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  J DOS SANTOS 
RESTAURANTE EIRELI ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 07.604.841/0001-57, com sede na cidade de Nova Laranjeiras,  Estado d o Paraná, 
s ito a Rod BR 277, s/n, C de Comercial ização, bairro KM 470 600m, CEP 85.350 -000, 
neste ato representada pelo representante legal o Senhor JOSIANE DOS SANTOS ,  
inscrito no CPF/MF sob o nº 074.487.819 -52, portador da Cédula de Identidade nº 
10.784.723-5 SSP/PR, residente e domici l iado na cidade de Nova Laranjeiras,  Estado 
do Paraná, s ito a Estrada Linha Sarandi,  s/n,  bairro Zona Rural,  CEP 85.350 -000, com 
o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
J DOS SANTOS RESTAURANTE EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

2 1 REFEICOES BUFFET LIVRE Refeições buffet livre composto por no 
mínimo 6 pratos quentes + 5 pratos frios + 3 tipos de carnes. Obs: O 
cardápio deverá ser variado de acordo com os dias da semana. As 
refeições deverão ser fornecidas em estabelecimento comercial 
localizado na sede do município, diariamente, de segunda à segunda, 
sendo: Almoço servido entre às 11:00 e 13:30 horas e Jantar servido 
entre 19:30 às 21:30 horas.  

UN 5.500,00 31,90 175.450,00 

4 1 REFEICOES EM MARMITEX Nº 9 + SALADA EM MARMITEX Nº 7  
Refeições acondicionada em marmitex nº 9 em embalagens de isopor 
com tampa, composto por no mínimo 6 pratos quentes + 5 pratos 
frios + 3 tipos de carnes; a salada deverá ser acondicionada em 
marmitex nº 7. Obs: O cardápio deverá ser variado de acordo com os 
dias da semana. Os alimentos deverão ser preparados na cozinha da 
empresa contratada, utilizando-se matéria prima e insumos de 
primeira qualidade. Deverá ser ofertado alimentos preparados do 
dia, sem reaproveitamento de preparações de dias anteriores às 
refeições a serem servidas à Prefeitura Municipal de Nova 
Laranjeiras. Os alimentos devem estar harmoniosamente dispostos 
no recipiente descartável. O sabor dos pratos é elemento essencial, 
não devendo ser excessivamente temperado ou condimentado, nem 
insosso. Os alimentos utilizados devem ser, tanto quanto possível, 
frescos e naturais. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos 

UN 8.500,00 19,00 161.500,00 
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alimentos no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta 
Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não 
receber os alimentos, caso o mesmo não se encontre em condições 
satisfatórias ou no caso de o alimento não ser de primeira qualidade. 
As refeições deverão ser fornecidas em estabelecimento comercial 
localizado na sede do município, diariamente, de segunda à segunda, 
sendo: Almoço servido entre às 11:00 e 13:30 horas e Jantar servido 
entre 19:30 às 21:30 horas.  

TOTAL 336.950,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 336.950,00 (Trezentos e Trinta e Seis Mil ,  
Novecentos e Cinquenta Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00580 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00590 00504 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01710 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01720 00511 3.3.90.39.00.00 
2022 12.122.0007.2040 02000 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 12.122.0007.2040 02010 00103 3.3.90.39.00.00 
2022 12.122.0007.2040 02020 00104 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03870 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03880 00361 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03890 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03900 01494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04090 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04010 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04490 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04500 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04510 01497 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05210 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05320 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05840 00000 3.3.90.39.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:   
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
Nova Laranjeiras -  PR, 10 de agosto de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preços para eventual  fornecimento de refeições 
(buffet l ivre e marmitex),  para al imentação de funcionários em serviço e na 
real ização de eventos e atividades promovidas pela administração municipal .  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná , neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85 .350-000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  MARTELLO GRILL LTDA ,  
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.123.255/0001 -91, 
com sede na cidade de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, s i to a Rua Rio Grande do 
Sul,  s/n,  bairro Centro, CEP 85.350 -000, neste ato representada pelo representante 
legal o Senhor TARLLIS PETRO ,  inscrito no CPF/MF sob o nº 036.265.139 -63, portador 
da Cédula de Identidade nº 7394749 -9 SESP/PR, residente e domici l ia do na cidade de 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, s ito a Rua Rio Grande do Sul,  s/n,  bairro Centro, 
CEP 85.350-000, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
MARTELLO GRILL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

3 1 REFEICOES BUFFET LIVRE-EVENTOS E REUNIOES Refeições buffet 
livre composto por no mínimo 6 pratos quentes + 5 pratos frios + 3 
tipos de carnes sendo assada e de primeira qualidade + 3 tipos de 
sobremesa e uma bebida sendo suco natural 300ml ou refirgerante 
lata 350ml inclusa por pessoa. Obs: O cardápio deverá ser 
previamente avaliado e aprovado pela administração e servido em 
espaço adequado para no minimo 150 pessoas sentadas. As refeições 
deverão ser fornecidas em estabelecimento comercial localizada na 
sede do municipio de segunda à sabado, incluindo feriados, com 
horario definido conforme solicitação da secretaria requerente. O 
local devera ser previamente organizado com mesas e cadeiras para 
atender o evento a ser realizado. Em caso de reunioes devera o 
espaço ser reservado para acesso restrito aos convidados.  

UN 1.200,00 58,40 70.080,00 

TOTAL 70.080,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 70.080,00 (Setenta Mil  e Oitenta Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
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As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00580 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 04.122.0003.2014 00590 00504 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01710 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01720 00511 3.3.90.39.00.00 
2022 12.122.0007.2040 02000 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 12.122.0007.2040 02010 00103 3.3.90.39.00.00 
2022 12.122.0007.2040 02020 00104 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03870 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03880 00361 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03890 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2066 03900 01494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04090 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 10.301.0008.2067 04010 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04490 00303 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04500 00494 3.3.90.39.00.00 
2022 10.304.0008.2071 04510 01497 3.3.90.39.00.00 
2022 08.244.0009.2087 05210 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 20.605.0011.2091 05320 00000 3.3.90.39.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05840 00000 3.3.90.39.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:   
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 10 de agosto de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de peças,  
componentes de reposição e serviços de mão de obra,  para manutenção no sistema 
de ar condicionado de veículos e máquinas da frota da Secretaria de Viação e 
Transportes.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado  do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Cent ro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  NELSON BAVARESCO & CIA 
LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.879.359/0001-02, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul,  Estado do Paraná, 
s ito a Avenida Manoel Ribas,  nº 2900, bairro Centro, CEP 85.301 -020, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor NELSON BAVARESCO ,  inscrito no 
CPF/MF sob o nº 620.365.809 -04, portador da Cédula de Identidade nº 4.456.480 -7 
SSP/PR, residente e domici l iado na cidade de Laranjeiras do Sul,  Estado do Paraná, 
s ito a Rua Sete de Setembro, nº 2525, bairro Centro, CEP 85.301 -070, com o(s)  
preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
NELSON BAVARESCO & CIA LTDA 
Lote: 1 - MOTONIVELADORA CATERPILLAR, MODELO 120-K, ANO 2013 - FROTA 84 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 ACUMULADOR   GREEN UN 1,00 340,85 340,85 
1 2 CARGA DE GAS R134 DUPONT   PROPRIA UN 1,00 393,32 393,32 
1 3 COMPRESSOR DE AR   GREEN UN 1,00 3.876,64 3.876,64 
1 4 CONDENSADOR   SKAFER UN 1,00 2.131,24 2.131,24 
1 5 DESLOCAMENTO    PROPRIA KM 200,00 3,60 720,00 
1 6 FILTRO DE CABINE   IK UN 8,00 326,53 2.612,24 
1 7 FILTRO DE SECADOR   GREEN UN 1,00 514,36 514,36 
1 8 MOTOR DO AR FORÇADO   NETAIR UN 1,00 732,75 732,75 
1 9 PRESSOSTATO   ACA UN 1,00 352,36 352,36 
1 10 SERVIÇO DE LIMPEZA Incluso: Carga de gás ECOMATE  PROPRIA UN 1,00 518,97 518,97 
1 11 SERVICO MAO DE OBRA (HORA)   PROPRIA HS 6,00 189,90 1.139,40 
1 12 TERMOSTATO   ROBERT 

SHAW 
UN 1,00 247,87 247,87 

Lote: 3 - CAMINHAO FORD CARGO, MODELO C-2629, PLACA AYB-8619, ANO 2013 - FROTA 98 
3 1 CARGA DE GAS R134 DUPONT   PROPRIA UN 1,00 284,35 284,35 
3 2 COMPRESSOR DE AR   GREEN UN 1,00 3.088,87 3.088,87 
3 3 CONDENSADOR   ACA UN 1,00 1.420,69 1.420,69 
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3 4 DESLOCAMENTO    PROPRIA KM 200,00 2,62 524,00 
3 5 ELETROVENTILADOR   TRISETE UN 1,00 495,84 495,84 
3 6 FILTRO DE CABINE   WEGA UN 8,00 69,18 553,44 
3 7 FILTRO DE SECADOR   GREEN UN 1,00 179,58 179,58 
3 8 FIO   CONDUSTEIN MT 6,00 64,86 389,16 
3 9 MOTOR DO AR FORÇADO   GREEN UN 1,00 519,83 519,83 
3 10 SERVIÇO DE LIMPEZA Incluso: Carga de gás ECOMATE  PROPRIA UN 1,00 377,07 377,07 
3 11 SERVICO MAO DE OBRA (HORA)   PROPRIA HS 7,00 138,72 971,04 
3 12 TERMOSTATO   GREEN UN 1,00 181,13 181,13 

Lote: 4 - CAMINHAO FORD CARGO, MODELO C-2629, PLACA AXR-9374, ANO 2013 - FROTA 93 
4 1 CARGA DE GAS R134 DUPONT   PROPRIA UN 1,00 284,35 284,35 
4 2 COMPRESSOR DE AR   GREEN UN 1,00 3.088,87 3.088,87 
4 3 CONDENSADOR   ACA UN 1,00 1.420,69 1.420,69 
4 4 DESLOCAMENTO    PROPRIA KM 200,00 2,62 524,00 
4 5 ELETROVENTILADOR   TRISETE UN 1,00 495,84 495,84 
4 6 FILTRO DE CABINE   WEGA UN 8,00 69,18 553,44 
4 7 FILTRO DE SECADOR   GREEN UN 1,00 179,58 179,58 
4 8 FIO   CONDUSTEIN MT 6,00 64,86 389,16 
4 9 MOTOR DO AR FORÇADO   GREEN UN 1,00 519,83 519,83 
4 10 SERVIÇO DE LIMPEZA Incluso: Carga de gás ECOMATE  PROPRIA UN 1,00 377,07 377,07 
4 11 SERVICO MAO DE OBRA (HORA)   PROPRIA HS 7,00 138,72 971,04 
4 12 TERMOSTATO   GREEN UN 1,00 181,13 181,13 

Lote: 5 - CAMINHAO FORD CARGO, MODELO C-2629, PLACA AXR-9370, ANO 2013 - FROTA 92 
5 1 CARGA DE GAS R134 DUPONT   PROPRIA UN 1,00 284,35 284,35 
5 2 COMPRESSOR DE AR   GREEN UN 1,00 3.083,87 3.083,87 
5 3 CONDENSADOR   ACA UN 1,00 1.415,69 1.415,69 
5 4 DESLOCAMENTO    PROPRIA KM 200,00 2,62 524,00 
5 5 ELETROVENTILADOR   TRISETE UN 1,00 495,84 495,84 
5 6 FILTRO DE CABINE   WEGA UN 8,00 69,18 553,44 
5 7 FILTRO DE SECADOR   GREEN UN 1,00 179,58 179,58 
5 8 FIO   CONDUSTEIN MT 6,00 64,86 389,16 
5 9 MOTOR DO AR FORÇADO   GREEN UN 1,00 519,83 519,83 
5 10 SERVIÇO DE LIMPEZA Incluso: Carga de gás ECOMATE  PROPRIA UN 1,00 377,07 377,07 
5 11 SERVICO MAO DE OBRA (HORA)   PROPRIA HS 7,00 138,72 971,04 
5 12 TERMOSTATO   GREEN UN 1,00 181,13 181,13 

Lote: 8 - ESCAVADEIRA HIDRAULICA CATERPILLAR, MODELO 315D, ANO 2010 - FROTA 41 
8 1 CARGA DE GAS R134 DUPONT   PROPRIA UN 1,00 358,46 358,46 
8 2 COMPRESSOR DE AR   SKAFER UN 1,00 3.762,92 3.762,92 
8 3 CONDENSADOR   SKAFER UN 1,00 1.545,03 1.545,03 
8 4 DESLOCAMENTO    PROPRIA KM 200,00 3,31 662,00 
8 5 FILTRO DE CABINE   WEGA UN 1,00 234,36 234,36 
8 6 FILTRO SECADOR   SKAFER UN 1,00 326,06 326,06 
8 7 MOTOR DE AR FORÇADO   SKAFER UN 1,00 670,88 670,88 
8 8 PRESSOSTATO   SKAFER UN 1,00 310,46 310,46 
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8 9 SERVICO MAO DE OBRA (HORA)   PROPRIA HS 5,00 174,87 874,35 
8 10 TERMOSTATO   GREEN UN 1,00 235,48 235,48 

TOTAL 49.505,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de R$ 49.505,00 (Quarenta e Nove Mil ,  Quinhentos e Cinco  
Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 26.782.0014.2102 05800 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05840 00000 3.3.90.39.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:   
 
A presente Ata de Registro  de Preços terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 11 de agosto de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de peças,  
componentes de reposição e serviços de mão de obra,  para manutenção no sistema 
de ar condicionado de veículos e máquinas da frota da Secretaria de Viação e 
Transportes.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado  do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Cent ro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  RODRIGO CESAR VANJURA ,  
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.121.791/0001 -83, 
com sede na cidade de Laranjeiras do Sul,  Estado  do Paraná, s ito a Rua Francisco 
Freitas,  nº 91, bairro São Francisco, CEP 85.303 -180, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor RODRIGO CESAR VANJURA ,  inscrito no CPF/MF sob o nº 
380.418.018-38, portador da Cédula de Identidade nº 4.684.419 -79 SESP/PR, 
residente e domici l iado na cidade de Laranjeiras do Sul,  Estado do Paraná, s ito a Rua 
Francisco Freitas,  nº 91, bairro São Francisco, CEP 85.303 -180, com o(s)  preço(s)  
do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
RODRIGO CESAR VANJURA 
Lote: 2 - ROLO COMPACTADOR BOMAG, MODELO BW212 D-40, ANO 2013 - FROTA 90 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

2 1 CARGA DE GAS R134 DUPONT   DUPONT R134 UN 1,00 416,05 416,05 
2 2 COMPRESSOR DE AR   BOMAG UN 1,00 3.791,88 3.791,88 
2 3 CONDENSADOR   BOMAG UN 1,00 1.809,53 1.809,53 
2 4 DESLOCAMENTO    PRÓPRIA KM 200,00 3,85 770,00 
2 5 FILTRO DE CABINE   BOMAG UN 8,00 256,73 2.053,84 
2 6 FILTRO SECADOR   BOMAG UN 1,00 385,81 385,81 
2 7 MOTOR DO AR FORÇADO   BOMAG UN 1,00 737,03 737,03 
2 8 SERVIÇO DE LIMPEZA Incluso: Carga de gás 

ECOMATE  
PRÓPRIA UN 1,00 552,09 552,09 

2 9 SERVICO MAO DE OBRA (HORA)   PRÓPRIA HS 6,00 203,11 1.218,66 
2 10 TERMOSTATO   BOMAG UN 1,00 265,11 265,11 

Lote: 6 - CAMINHAO FORD CARGO, MODELO C-2629, PLACA AXR-9366, ANO 2013 - FROTA 91 
6 1 CARGA DE GAS R134 DUPONT   DUPONT R134 UN 1,00 352,00 352,00 
6 2 COMPRESSOR DE AR   FORD UN 1,00 3.000,00 3.000,00 
6 3 CONDENSADOR   FORD UN 1,00 1.500,00 1.500,00 
6 4 DESLOCAMENTO    PRÓPRIA KM 200,00 2,00 400,00 
6 5 ELETROVENTILADOR   FORD UN 1,00 591,07 591,07 
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6 6 FILTRO DE CABINE   TECFIL UN 8,00 88,00 704,00 
6 7 FILTRO DE SECADOR   FORD UN 1,00 262,93 262,93 
6 8 FIO   FORD MT 6,00 15,00 90,00 
6 9 MOTOR DO AR FORÇADO   FORD UN 1,00 600,00 600,00 
6 10 SERVIÇO DE LIMPEZA Incluso: Carga de gás 

ECOMATE  
PRÓPRIA UN 1,00 350,00 350,00 

6 11 SERVICO MAO DE OBRA (HORA)   PRÓPRIA HS 7,00 100,00 700,00 
6 12 TERMOSTATO   FORD UN 1,00 250,00 250,00 

Lote: 10 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND, MODELO RG 140-B, ANO 2013 - FROTA 85 
10 1 ACUMULADOR   NEW HOLLAND  UN 1,00 400,00 400,00 
10 2 CARGA DE GAS R134 DUPONT   DUPONT R134 UN 1,00 402,00 402,00 
10 3 COMPRESSOR DE AR   NEW HOLLAND  UN 1,00 3.500,00 3.500,00 
10 4 CONDENSADOR   NEW HOLLAND  UN 1,00 1.500,00 1.500,00 
10 5 DESLOCAMENTO    PRÓPRIA  KM 200,00 2,50 500,00 
10 6 FILTRO DE CABINE   TECFIL UN 8,00 220,00 1.760,00 
10 7 FILTRO DE SECADOR   NEW HOLLAND  UN 1,00 200,00 200,00 
10 8 MOTOR DE AR FORÇADO   NEW HOLLAND  UN 2,00 530,00 1.060,00 
10 9 PRESSOSTATO   NEW HOLLAND  UN 1,00 353,00 353,00 
10 10 SERVICO MAO DE OBRA (HORA)   PRÓPRIA  HS 5,00 185,00 925,00 
10 11 TERMOSTATO   NEW HOLLAND  UN 1,00 200,00 200,00 

Lote: 12 - ROLO COMPACTADOR CATERPILLAR, MODELO CS54-B, ANO 2019 - FROTA 144 
12 1 ACUMULADOR   CATERPILLAR  UN 1,00 300,00 300,00 
12 2 CARGA DE GAS R134 DUPONT   DUPONT R134 UN 1,00 414,00 414,00 
12 3 COMPRESSOR DE AR   CATERPILLAR  UN 1,00 4.325,74 4.325,74 
12 4 CONDENSADOR   CATERPILLAR  UN 1,00 2.211,38 2.211,38 
12 5 DESLOCAMENTO    PRÓPRIA  KM 200,00 3,85 770,00 
12 6 FILTRO DE CABINE   TECFIL  UN 8,00 299,61 2.396,88 
12 7 FILTRO SECADOR   CATERPILLAR  UN 1,00 380,25 380,25 
12 8 MOTOR DO AR FORÇADO   CATERPILLAR  UN 1,00 779,37 779,37 
12 9 PRESSOSTATO   CATERPILLAR  UN 1,00 347,17 347,17 
12 10 SERVICO MAO DE OBRA (HORA)   PRÓPRIA  HS 5,00 203,11 1.015,55 
12 11 TERMOSTATO   CATERPILLAR  UN 1,00 259,66 259,66 

Lote: 14 - ESCAVADEIRA HIDRAULICA KOMATSU, MODELO PC130-B, ANO 2018 - FROTA CMC 
14 1 CARGA DE GAS R134 DUPONT   DUPONT R134 UN 1,00 350,00 350,00 
14 2 COMPRESSOR DE AR   KOMATSU  UN 1,00 3.500,00 3.500,00 
14 3 DESLOCAMENTO    PRÓPRIA  KM 200,00 2,65 530,00 
14 4 FILTRO DE CABINE   TECFIL  UN 8,00 199,00 1.592,00 
14 5 FILTRO DE SECADOR   KOMATSU UN 1,00 503,00 503,00 
14 6 PRESSOSTATO   KOMATSU  UN 1,00 350,00 350,00 
14 7 SERVIÇO DE LIMPEZA Incluso: Carga de gás 

ECOMATE  
PRÓPRIA  UN 1,00 450,00 450,00 

14 8 SERVICO MAO DE OBRA (HORA)   PRÓPRIA  HS 6,00 200,00 1.200,00 
14 9 TERMOSTATO   KOMATSU  UN 1,00 225,00 225,00 

TOTAL 53.500,00 
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DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 53.500,00 (Cinquenta e Três  Mil  e  Quinhentos 
Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a est a l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 26.782.0014.2102 05800 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05840 00000 3.3.90.39.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:   
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras d o Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 11 de agosto de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de peças,  
componentes de reposição e serviços de mão de obra,  para manutenção no sistema 
de ar condicionado de veículos e máquinas da frota da Secretaria de Viação e 
Transportes.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado  do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Cent ro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  L F DALLASTRA MECANICA ,  
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.584.132/0001 -88, 
com sede na cidade de Laranjeiras do Sul,  Estad o do Paraná, s ito a Avenida Santos 
Dumont, nº 3932, bairro São Francisco, CEP 85.301 -140, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor LUIS FERNANDO DALLASTRA ,  inscrito no CPF/MF sob o 
nº 063.738.319-22, portador da Cédula de Identidade nº 8.97 3.938-1 SSP/PR, 
residente e domici l iado na cidade de Laranjeiras do Sul,  Estado do Paraná, s ito a 
Avenida Santos Dumont, nº 3932, bairro Centro, CEP 85.301 -040, com o(s)  preço(s)  
do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
L F DALLASTRA MECANICA 
Lote: 7 - CAMINHAO MERCEDES BENZ ATRON, MODELO 2729, PLACA AYG-9899, ANO 2014 - FROTA 104 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

7 1 CARGA DE GAS R134 DUPONT   DUGOLD UN 1,00 406,92 406,92 
7 2 COMPRESSOR DE AR   GREEN UN 1,00 4.545,71 4.545,71 
7 3 CONDENSADOR   HDS UN 1,00 1.511,57 1.511,57 
7 4 DESLOCAMENTO    PROPRIO KM 200,00 3,76 752,00 
7 5 ELETROVENTILADOR   BOSCH UN 1,00 709,58 709,58 
7 6 FILTRO DE CABINE   TECFIL UN 8,00 102,91 823,28 
7 7 FILTRO DE SECADOR   TECFIL UN 1,00 468,56 468,56 
7 8 FIO   COBREBOM MT 6,00 95,42 572,52 
7 9 MOTOR DE AR FORÇADO   BOSCH UN 1,00 765,47 765,47 
7 10 PRESSOSTATO   BOSCH UN 1,00 352,18 352,18 
7 11 SERVICO MAO DE OBRA (HORA)   PROPRIA HS 7,00 198,62 1.390,34 
7 12 TERMOSTATO   HDS UN 1,00 252,91 252,91 
7 13 VENTOINHA DO MOTOR   BOSCH UN 1,00 6.498,96 6.498,96 

Lote: 9 - PA CARREGADEIRA HYUNDAI, MODELO HL740-9S, ANO 2014 - FROTA 100 
9 1 CARGA DE GAS R134 DUPONT   DUGOLD UN 1,00 404,73 404,73 
9 2 COMPRESSOR DE AR   ORIGINAL UN 1,00 4.062,67 4.062,67 
9 3 CONDENSADOR   HDS UN 1,00 2.287,50 2.287,50 
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9 4 DESLOCAMENTO    PROPRIO KM 200,00 3,74 748,00 
9 5 ELETROVENTILADOR   ORIGINAL UN 2,00 680,06 1.360,12 
9 6 FILTRO DE CABINE   TECFIL UN 8,00 214,38 1.715,04 
9 7 FILTRO SECADOR   TECFIL UN 1,00 372,94 372,94 
9 8 FIO   COBRECOM MT 15,00 94,91 1.423,65 
9 9 MOTOR DE AR FORÇADO   ORIGINAL UN 1,00 1.304,70 1.304,70 
9 10 PRESSOSTATO   BOSCH UN 1,00 343,25 343,25 
9 11 SERVIÇO DE LIMPEZA Incluso: Carga de gás ECOMATE  PROPRIA UN 1,00 536,71 536,71 
9 12 SERVICO MAO DE OBRA (HORA)   PROPRIA HS 6,00 197,45 1.184,70 
9 13 TERMOSTATO   HDS UN 1,00 255,99 255,99 

TOTAL 35.050,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é d e R$ 35.050,00 (Trinta e Cinco  Mil  e Cinquenta Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 26.782.0014.2102 05800 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05840 00000 3.3.90.39.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:   
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 11 de agosto de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de peças,  
componentes de reposição e serviços de mão de obra,  para manutenção no sistema 
de ar condicionado de veículos e máquinas da frota da Secretaria de Viação e 
Transportes.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado  do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Cent ro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  INDY COMÉRCIO DE AUTO 
PESÇAS LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.824.499/0001-51, com sede na cidade de Laranjeiras do  Sul,  Estado do Paraná, 
s ito a Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1303, Sala,  bairro Centro, CEP 
85.301-230, neste ato representada pelo representante legal o Senhor GILSON 
PEDRO PASSARIN ,  inscrito no CPF/MF sob o nº 706.267.589 -04, portador da Cédula 
de Identidade nº 4.536.003 -2 SSP/PR, residente e domici l iado na cidade de 
Laranjeiras do Sul,  Estado do Paraná, s ito a Rua Tiradentes,  nº 2603, bairro Centro, 
CEP 85.301-080, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA 
Lote: 11 - MATERIAIS DIVERSOS UTILIZADOS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
11 1 BOTAO   VTO UN 5,00 35,20 176,00 
11 2 CONECTORES PARA FUZIVEIS   RAINHA UN 10,00 10,00 100,00 
11 3 CONEXAO DA MANGUEIRA   VTO UN 20,00 33,00 660,00 
11 4 FIO   CORFIO MT 57,00 48,00 2.736,00 
11 5 FUZIVEL   A.M.S UN 10,00 10,00 100,00 
11 6 MANGUEIRA   GATES MT 30,00 93,00 2.790,00 
11 7 OLEO SINTETICO   IPIRANGA LT 3,00 78,00 234,00 
11 8 RELE   DNI UN 8,00 28,00 224,00 
11 9 SERVICO MAO DE OBRA (HORA)   PRÓPRIA HS 150,00 96,00 14.400,00 
11 10 SOQUETES PARA RELE   RAINHA UN 8,00 10,00 80,00 

Lote: 13 - TRATOR ESTEIRA KOMATSU, MODELO D51X-22, ANO 2019 - FROTA 145 
13 1 CARGA DE GAS R134 DUPONT   F1 UN 1,00 270,00 270,00 
13 2 COMPRESSOR DE AR   DENSO UN 1,00 2.730,00 2.730,00 
13 3 CONDENSADOR   DELFAY UN 2,00 1.049,00 2.098,00 
13 4 DESLOCAMENTO    PRÓPRIA KM 200,00 3,00 600,00 
13 5 ELETROVENTILADOR   VALEO UN 2,00 473,00 946,00 
13 6 FILTRO DE CABINE   TECFIL UN 8,00 148,00 1.184,00 
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13 7 FILTRO DE SECADOR   TECFIL UN 1,00 247,00 247,00 
13 8 MOTOR DO AR FORÇADO   BOSCH UN 1,00 505,00 505,00 
13 9 PRESSOSTATO   VALEO UN 1,00 222,00 222,00 
13 10 SERVICO MAO DE OBRA (HORA)   PRÓPRIA HS 7,00 90,00 630,00 
13 11 TERMOSTATO   VTO UN 1,00 168,00 168,00 

TOTAL 31.100,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 31.100,00 (Trinta e Um Mil  e Cem Reais) .  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 26.782.0014.2102 05800 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 26.782.0014.2102 05840 00000 3.3.90.39.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:   
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 11 de agosto de 2022.  

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2022 

 
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: PRGEO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE GEOMENSURA 
LTDA - EPP 

 
CNPJ: 13.417.437/0001-77 

Objeto: Contratação de empresa para locação de equipamentos (aparelho 
de georreferenciamento e demais acessórios), para trabalhos a 
serem executados no município. 

 
Valor:  R$ 11.000,00 (Onze Mil Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 10 de Agosto de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2022 

 
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA  
 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 

Objeto: Aquisição de motobomba submersa para implantação no poço 
artesiano do Rio Guarani. 

 
Valor:  R$ 14.938,00 (Quatorze Mil, Novecentos e Trinta e Oito Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 10 de Agosto de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 259/2022 
DATA: 10/08/2022 

 
SÚMULA: Exonera Professoras ocupantes de 
cargos do Processo Seletivo Simplificado n.º 
001/2019, por motivo de término de contrato de 
trabalho e estabilidade provisória. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica exonerada, a partir desta data, a Sra. 
Elizeia Kitzula de Lima da Costa, ocupante do cargo em provimento temporário de 
Professora da Educação Infantil e Séries Iniciais – 20H, contratada pelo Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2019, por motivo de término do contrato de trabalho e estabilidade 
provisória. 
 

Art. 2º. Fica exonerada, a partir desta data, a Sra. 
Maysa Borges Ferreira dos Santos, ocupante do cargo em provimento temporário de 
Professora da Educação Infantil e Séries Iniciais – 20H, contratada pelo Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2019, por motivo de término do contrato de trabalho e estabilidade 
provisória. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2022. 
 

 

 

 

 
 
DECRETO N.º 260/2022 
DATA: 10/08/2022 

 
SÚMULA: Concede Aposentadoria Voluntária por 
Idade. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
processo de aposentadoria da Servidora Pública Municipal Célia Regina Ribas Ferreira 
Coelho; 
 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica concedida a Servidora Célia Regina 
Ribas Ferreira Coelho, brasileira, servidora pública municipal de Pinhão, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Cozinheira, Mat. 26841, portadora do RG n.º 5.814.052-0, e inscrita 
no CPF sob n.º 045.739.259-29, aposentadoria voluntária por idade, com proventos mensais 
e proporcionais ao tempo de contribuição, sem paridade, média das 80% maiores 
remunerações, com fundamento no art. 40, § 1º, III, “b” da C. F. – Comum e com o artigo 24, 
da Lei Municipal 1.274/2006. 

 

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de 
sua aposentadoria o valor de R$ 730,01 (setecentos e trinta reais e um centavo), com 
complementação de R$ 569,35 (quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos) 
para atingir o piso salarial municipal de R$ 1.299,36 (um mil duzentos e noventa e nove reais 
e trinta e seis centavos), conforme a Lei Municipal n.º 2.194/2022 e demonstrativo de cálculo. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 10 de agosto de 2022. 
 

 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 28º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 072/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 31 DE MAIO DE 2021 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL COMUM, O(S) QUAL(IS), A PARTIR DA DATA DE 11/08/2022, 
PASSARÁ(ÃO) A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) ÓLEO DIESEL COMUM, BAIXA DE 3,34%, 
PASSANDO O VALOR DE R$ 7,93 (SETE REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR 
DE R$ 7,66 (SETE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 10/08/2022. 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 074/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-

13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 087/2020 e alterações, com 

a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO  POR ITEM, 

tendo por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE TONERS, 
CARTUCHOS, PEÇAS PARA IMPRESSORAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAR MANUTENÇÃO EM IMPRESSORAS, de acordo com as 

especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, encerrando-se o 

prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) 

envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 24 de agosto de 2022, às 08:30horas, 
com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista para o dia 24 de 

agosto de 2022, às 09:00horas. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, 

deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico 

www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 12 de agosto de 2022. Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, 

sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo 

e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102. 

 

Marquinho/Pr, em 11 de Agosto de 2022. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 075/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 045/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço. 

Regime de Compra: Menor preço, por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS DE HIGIENE, LIMPEZA E MATERIAL DE CONSUMO VISANDO O 

ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 12 de agosto de 2022, até às 09:00 horas do dia 25 de 

agosto de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 25 de agosto de 2022, no 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 11 de Agosto de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE ALTERA ÇÃ O D E DATA DE LICITAÇ ÃO 
PREGÃO PRE SENC IA L N.  °  49/2022-PMPB 

 
COMUNICAMOS aos interessados que houve reti ficação no Edital  Pregão 
Presencial  nº 49/2022, cujo objeto é  a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
INSTALAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DA REDE LÓGICA DE COMPUTADORES,  
REDE ELÉTRICA E AQUECEDOR A GÁS PARA ATENDER A ESCOLA IRMÃ INÊS 
VAILATTI  E  PAÇO MUNICIPAL.  NOVA DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
24/08/2022, às 09hs00min (Horário de Brasí l ia -DF). O Edital  e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na Rua das 
Camélias , 900, Centro, Porto Barreiro/PR, junto a Divisão de Lic itação,  bem 
como por solicitação via e -mai l  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  
ou  no site ww.portobarreiro.pr.gov.br.  
            Porto Barreiro, 11 de agosto de 2022.  

RONALDO DE MATOS  
Pregoeiro  

 

 
1 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 023/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA CNPJ Nº 
34.831.047/0001-19. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA A REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL. 
 
 

 Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato descriminado no objeto do referido 
acima até a data de 10 de maio de 2023, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam com as deste termo. O Presente termo foi realizado conforme 
Parecer Técnico, emitido pelo Departamento de Engenharia, datado de 10 de agosto de 2022 e 
descrição constante na Concorrência 001/2021, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 11 de Agosto de 2022. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Súmula de Recebimento de Licença Prévia 
 
A empresa D.M. FRIOPAC LTDA, CNPJ: 03.169.492/0001-31, 
torna público que recebeu do Instituto Água e Terra - IAT, a Licença 
Prévia, para fabricação de laticínios (LP nº 274136 – Válida até 
13/07/2024), a ser implantado na Rodovia PR 484, KM 02, s/n°, Linha 
Planalto, Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 



Bolsonaro revoga decreto 
que regulamenta profissão 

de corretor de imóveis
Presidente revogou o decreto na última terça-feira (9) alegando que representantes 

do setor serão consultados e novo documento será editado

GERAL4A SEXTA-FEIRA, 12 DE AGOSTO DE 2022 WWW.JCORREIODOPOVO.COM.BR

O presidente Jair Bolso-
naro revogou ontem 
(10) o decreto que mo-

dificava a regulamentação da 
profissão de corretor de imó-
veis. Conforme Bolsonaro, re-
presentantes do setor serão 
consultados e um novo docu-
mento deve ser editado.

“Eu também erro, como 
essa semana cometi um equí-
voco e não tem problema ne-
nhum voltar atrás. Determinei 
agora de manhã, já foi publica-
do no Diário Oficial da União 
[DOU] a revogação do decreto 
que trata dos corretores. Va-
mos em frente, vamos ouvir o 
setor e aperfeiçoar o decreto”, 
disse o presidente, em Brasí-
lia, em evento promovido pela 
Confederação da Agricultura e 
Pecuária do Brasil (CNA).

Segundo o Ministério da 
Economia, as mudanças ti-
nham o objetivo de fomentar a 
livre concorrência no setor de 
intermediação imobiliária tor-
nando mais precisa a definição 
da atividade de intermediação 

imobiliária.
“Outras atividades, como 

publicidade ou marketing 
imobiliário e serviços auxilia-
res como atendimento ao pú-
blico em geral - a exemplo do 
realizado por recepcionistas, 

ou a distribuição de panfletos 
- não são atividades privati-
vas da profissão de corretor. 
Fica mantida a intermediação 
imobiliária como atividade 
exclusiva do corretor de imó-
veis capacitado e devidamente 

inscrito no conselho profissio-
nal”, explicou a pasta sobre as 
mudanças agora revogadas.

Fora isso, a nova norma pre-
via que as tabelas de preços de 
serviços de corretagem teriam 
papel meramente referencial, 
não podendo ser empregadas 
como piso ou teto na definição 
dos valores a serem cobrados 
por corretores no desempenho 
de suas atribuições. Outra mo-
dificação que visava a desburo-
cratização e redução de custos 
de transação, esclarecia que o 
registro do contrato de associa-
ção dos corretores com imobili-
árias não seria requisito essen-
cial para a validade do contrato 
e para efeitos jurídicos.

O decreto também abor-
dava os trâmites para ingres-
so na profissão de corretor de 
imóveis e dava prazo de 90 dias 
para que o Conselho Regional 
de Corretores de Imóveis da 
jurisdição expedisse o regis-
tro. Além disso, “a proposta in-
corpora, ainda, o princípio da 
retroatividade da norma mais 

benéfica ao acusado de sanção 
disciplinar”, explicou o minis-
tério.

Em nota, divulgada nas re-
des sociais, o Conselho Fede-
ral de Corretores de Imóveis 
(Cofeci) avalia que o decreto, 
agora revogado, abriria o mer-
cado imobiliário para atuação 
de “qualquer aventureiro”, pois 
tira do corretor de imóveis a 
prerrogativa da intermediação 
imobiliária que foi chamado 
de atividades e serviços auxi-
liares, como publicidade ou 
marketing e atendimento ao 
público em geral.

Para a consultoria jurídica 
da entidade, o decreto é ilegal. 
“Não pode o decreto modificar 
o espírito da lei, estabelecer 
que atendimento ao público 
não é ato de intermediação. Na 
origem, a lei quer proteger o 
cidadão desde o início da tran-
sação imobiliária, não apenas 
em algumas fases. A lei não 
faz essa exceção”, informa, em 
nota, o advogado Manoel Dias, 
consultor jurídico do Cofeci.

Segundo o Ministério da Economia, mudanças tinham objetivo de 
fomentar a livre concorrência no setor imobiliário tornando mais 
precisa a definição da atividade de intermediação imobiliária

Andre Borges

A Federação Internacio-
nal de Futebol (Fifa), 
anunciou a antecipa-

ção do começo da próxima 
edição da Copa do Mundo 
para o dia 20 de novembro. 
Conforme o comunicado di-
vulgado nesta quinta-feira 
(11), o jogo inaugural será dis-
putado entre Catar e Equa-
dor, a partir das 13 horas no 
estádio Al Bayt.

“A partida de abertura e 
a cerimônia do torneio des-
te ano no Estádio Al Bayt fo-
ram antecipadas um dia após 
uma decisão unânime toma-
da hoje pela Mesa do Con-
selho da Fifa”, diz a nota da 
entidade máxima do futebol 
mundial.

A programação inicial 

era de que fossem realizadas 
duas partidas antes do con-
fronto envolvendo os donos 
da casa: Holanda contra Se-
negal, e Inglaterra versus Irã. 
Os três jogos estavam marca-
dos para o dia 21, junto com 
a cerimônia de abertura, que 
teria início momentos antes 
de Catar e Equador.

“A mudança garante a 
continuidade de uma longa 
tradição de marcar o início 
da Copa do Mundo com uma 
cerimônia de abertura por 
ocasião da primeira partida 
entre os anfitriões ou os atu-
ais campeões”, justifica a Fifa.

O Brasil estreia no Mun-
dial no dia 24 de novembro, 
uma quinta-feira, a partir das 
16 horas contra a Sérvia.

Fifa antecipa início 
da Copa do Mundo 
para 20 de novembro

Censo 2022 começa nos 
territórios indígenas
O Censo 2022 começou 

ontem (10) nos territó-
rios indígenas e segue 

até 31 de outubro. Serão re-
censeados os indígenas resi-
dentes dentro ou fora de suas 
terras, em áreas urbanas ou 
rurais, além dos provenien-
tes de outros países. Todas as 
comunidades e aldeias, in-
dependentemente de terem 
sido ou não previamente ma-
peadas, vão ser visitadas.

A primeira etapa é ex-
plicar o Censo Demográfico 
para as lideranças indígenas 
e sensibilizá-las para permi-
tir a entrada dos recensea-
dores nas aldeias. O gerente 
de territórios tradicionais e 
áreas protegidas do Institu-
to Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), Fernando 
Damasco, destacou a neces-
sidade de uma chegada dife-

renciada e respeitosa aos ter-
ritórios indígenas.

“A liderança tem papel 
fundamental no processo, 
para explicar à comunidade 
a importância da pesquisa 
e para que ninguém tenha 
medo de responder porque as 
informações são protegidas”, 
disse o gerente.

Segunda atividade
A segunda atividade será a 

aplicação de um questionário 
sobre a aldeia ou a comunida-
de, com perguntas sobre a in-
fraestrutura, o acesso aos re-
cursos naturais, à educação, à 
saúde, hábitos e práticas. Em 
seguida, os recenseadores 
vão visitar todas as habita-
ções para fazer as entrevistas 
com as famílias residentes.

De acordo com o IBGE, por 
indígena entende-se a pessoa 

que se autoidentifica assim. 
“O recenseador ou qualquer 
outra pessoa da equipe de 
coleta não pode questionar o 
informante nem colocar em 
dúvida sua declaração”, diz o 
instituto.

Segundo o IBGE, o Censo 
Demográfico 2010 foi a pri-
meira pesquisa que registrou 
a quantidade de etnias e de 
línguas indígenas existentes 
no Brasil. Foram contados 
896,9 mil indígenas, de 305 
etnias ou povos e falantes de 
274 línguas indígenas.

IBGE


